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INDICAÇÃO N.º 23/2021 

 

O vereador Antonio C. Bonin, no 

uso de suas atribuições legais, 

etc. 

 

   INDICA, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, dentro das 

possibilidades determine aos setores responsáveis da municipalidade 

para proceder um estudo afim de regularizar os resíduos de galhos de 

poda de árvores. 

 

  JUSTIFICATIVA: A  Política Estadual de Resíduos Sólidos, por 

exemplo, instituída pela Lei nº 12.300, de 16 de março de 2006,  

define princípios e diretrizes, objetivos, instrumentos para a 

gestão integrada e compartilhada de resíduos sólidos, com vistas à 

prevenção e ao controle da poluição, à proteção e à recuperação da 

qualidade do meio ambiente, e à promoção da saúde pública, 

assegurando o uso adequado dos recursos ambientais no Estado de São 

Paulo. Entretanto não há diferenciação e diretriz específica para os 

resíduos da arborização urbana, somente sua categorização como 

resíduos urbanos. Os resíduos da poda de arborização urbana 

enquadram se como resíduos públicos, os quais ficam, em geral, ao 

encargo das Prefeituras Municipais e são regulamentados pelas leis 

orgânicas dos municípios ou baseados em leis estaduais e federais. 

Rubinéia hoje está passando por um CAOS no que diz respeito aos 

resíduos de podas, por isso venho encarecidamente solicitar ao 

digníssimo Prefeito Municipal posicionamento um esclarecimento e uma 

adequação de como será resolvida esta questão.   

 

Sala das Sessões José Luís Correia 

Rubinéia, 08 de fevereiro de 2021. 
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